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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos J 

EDITAL DE LICITAÇÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º PE-012/2021 - DIVERSAS 

PREÂMBU LO 

A PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTO SANTO, atnwés do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton Rodrig ues 
Pereira, nomeado pela Portaria N". 021 /2021, de 04 de Janeiro ele 2021, e assessorada pelos servidores Socorro 
Alves Lima (EtJLtipe de .\poio) e Luís Carlos Oliveira dos Reis (Equipl' de .\poio), nomeados pela mesma 
porraria, torna público tJue a partir do dia público 05 de Julho de 2021 até às 17:00 horas (ho rário de Brasílfa), 
atraYés do endereço eletrônico htt.ps://hlkompras.com/Home/PublicAcccss (Bolsa de Licirncões e Leilôcs) 
". \cesso Identificado no link - aces~u publico", cm sessão pública por meio de comu nicação \·ia internet, iniciará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 16 de Julho de 2021 as 08:00min (ho rário 
de BrasíLia) encerra o procedimen ro de recebimenco de propostas preços; e tiue a p,utir das 08h01min dará irúcio 
à ch1:-sificaçào das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horár~o de Bras ília) iniciará a fonnali:t.aç,'io 
ck lances e documentos de habilitação da licitação m odalidade PRE GAO E LETRONICO SRP N º . PE-
012/ 2021-DIVERSAS, identificado :1 baixo, objetivando a m elhor proposrn de menor preço por lote, mediante as 
condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei .Federal 11<> 10.520, de 17 /07 / 2002 -Lci tJU(' 

Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n<' 8.666, de 21/06/1991 e alterações posteriores - Lei de 
Licitações, da Lei nº 8.078, de L l /09/'1990 - Código de Defesa do Consumidor, D ecreto nº ú.20..J./07, l .,:i 
Compkmentar nº 113 de 14 de dezembro de 2006. Lei Complemenrnr nº l -17 de 07 de r\gosto de 201-J., Lei 
Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016. Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 20 19, 
Lei Federal 12.4-W de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-:\ da Consolidação das Leis do Trabalho C' ÜC'crct<> 
J\Iunicipal nº. O 17/2017 de 20 de março de 2017, e dem ais normas pertinentes e, ainda, pd:-is disposiçôcs 
estabelecidas no presem e edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, cunfonne abaixo: 

TIPO D E LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: por demanda; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme an. 15 do Decreto 
10.02-J./ 19 
LICITAÇÃO: O procedimen to de que rrata o presente edital; 

LICITANTE: Pessoa Jurídica guc par ticipa des ta Licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico- financeira e 
regularidade fiscal l1ue seja exigiJa ne~te ed ital. do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica w ncedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de r\ lro Sanro que é signatário do instrumento contrntual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signa tária do conu·aw com a 

Administração Públic:1; 
PREGOEIRO: Servido r ou nomeado, designado por am do titula r do Poder Execut:ivo l\1un.icipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propo:-tas de preços e da documc.:ntaçiio de habilitação. abcnura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, ,idjud.icacào. lJUando 
não houver recurso, elaboração da ata. condução dos trabalhos da el1uipe de apoio e recebimen to de impuµ;naçiio 
ao edital e recursos contra seus atos: 
EQU IPE D E APOIO: Ec1uipe designada por ato do ti tular do Poder Exccut.Í \'O i\ íunicip:11. for111:1da por, no 

mínimo, 02 (dois) servidores que pres rnriio a necessária :-issistência ao pregoeiro dur:-intc a reali7.açào do p rcgào: 
AUTORIDADE SUPE RIOR: f: o tintlar do órgão ou entidade de origem dcw1 Lici tação. incumbido de c..k fi nir 
o objeto da licitação, elaborar seu n.:rm o Je reCerência, orçmnento e instrumento convocatório. decidir sobre y 
impugnação ao edital, determinar a aberturn da licitação, decidir os recursos contra a tos do pregoeiro. adjudicar o 
objeto ao ,·enceclor, no ca~o de interposição de recurso, homologar o resultndo da liciraçào por meio cktrêmico e 
promm·er n celebração do conrrato: 
PMAS: [)refcitura Municipal de ALIO San1 0; 
D .O .V.: Diário Oficial da União; 
SECRETARIAS REQUISITANTES: 
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SECRETARL\ DE EDLTCAÇ:\O, ESPORTE, CIÊNCL\ 1~ TFCNOLOC I.\; 
SECRETAR.L,\ DE SAÚDE; 
SECRETAlU, \ DE 'l'RAB1\LHO E \ SSJSTJ~ CIA SOCL\J ,: 
SECRETAlU,\ DE GOVER O: 
SECRET.\RL\ DE DESENVOL\' li\lENTO , \ GR..\RIO 1~ METO Al\rBrENTE: 
SECREL\RL\ DE INfR,\ESTRUTL'R.,\, O BRAS E URBANl Sl\10, E: 
SECRET,\RL\ DE POLITTC\S A l\[LLI lE R. E 1\CESSl nJLlD.\DE. 
ÓRGAO GERENCIADOR DA ARP: SECRET.\RJA DL-: EDL1C\C;:\O. ESPORTE. Cl('.NC:L\ E 
TEC OLOGL\; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Lici1açõcs e Leilões. emidade co1wc1uada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm \·igor a partir de 05 de Janeiro de 
'.2021. https://blkompn1,i;;.(m11LH_Qrn_çlJ>ublicAcccs§. "1\ccsso Identificado no Jjnk - ri.cesso público 

ANEXOS 
.-\ _ 11 ~XO I - Termo de Referência 
. \ 1 EXO II - J\linuta do Contrato 
.[\NEXO UI - Declaração de J labilirnçiio 
.\NEXO TV - Declaração de Fatos Supervenientes 
, \ EXO V - Declaração que não emprega menor de 18 ano~ 
. \ EXO V 1 - J\lodelo de Declaração de cnquadramenLO cm regime de uibuLação 
;\ EXO Vll - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o J\Iunicípio de ,\lto Santo 
.\NEXO \']TI - ]\,finura da .\ ta de Registro De Preço 
.\NEXO JX -1\lapa de Lotes (Resultado) 

1. DOOBJETO 
l.l. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS D E EXPEDIENTE DIVERSOS E OUTROS MATERIAIS CORRELATOS, 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DIÁRIA DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
(SECRETARIAS) DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
1.1 . Poderão pnttjcipar do presente Pregão, ioda e quak1uer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, gue seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as 
exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1.1. C:\0.ASTR.\MENTO: O licitante gue desejar o cadastramcnto/rcvalidaçiio junro a Prefeitura dl' :\110 

Santo/CE (no CRC) a que se refere o subirem anterior de,,erá pro\'idenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada a Rua Coronel Simplício Bezerra, nº 198, Centro, Alto Santo, Ceará. 
1.1. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou reprcsenrnntcs comuns. Caso 
consrntaJ;1 a conmnhào c.le sócios, cooperados, ditctore~ ou representantes entre licirames participarnes apó~ a 
abertura das propo:-tas de preços, os respectivos participantes seriio automaticamente desclassificados do certame. 
iudcpcnclentemenrc.: do preco proposto. 
2.3. ão poderão parricip:11· da presente liciraç;'to os in teressados: 
a) Que estejam em estado de insoh-ência civil, sob processo de falência, dissoluç:'io , fusão. cis;io. inco111oração e 

Ül]uidaçào: ~ ; 
b) Que se enconLrem em procesw de dissolução. de fus:io. <le cisão ou de incorpor:1ç:io; V 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de parrjcipaçào cm licitação ou impcditrn.!nto de contratar com 
o município de r\lto SanLO: 
d) Que tenh:rn, sido declaradas inidôncas para licitar ou contratar com a , \dministraçào Pública; 
e) Que se a1xesentem constiruí<los na forma de empresa$ em consórcio: 
0 Que não tenham providrnci,1do o crc<lcnciamcnto jun to à hnps://hUcomP.,t.as,_ç_pmLHomt;,/ Puhlic\n·t·-.., 
" .\cesso Idcntifica<lo no link - acesso publico; 

e, 1Mlf~ : s "r·•m·,tift()AilWtrtPít'itk"'i& --M~~ .-n4Jittl9 ~~ 
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g) ,\ s pl.'ssoa:; enumcrnc.b:; no artigo 9" da Lei N". 8.666/ 93. 
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h) Para os casos enquadrados nos termos <lo item 2.3 seri\o adotadas w<las as pn.:scrições constanres <la Lei h:deral 
º. 12.8-1-6/ 13. 

2.-t. Será garantido aos licitantes cnc1uadra<los como microempresas, empresas de peyucno porte e as coo1wrari,·as 
gue se enc1uadrem nos termos do are. 3-1-, da Lei Federal Nº. 11.-+88/07, como critério de desempate, prell'rência 
de contratação. o pre,·ism na Lei Complementar Nº. l 23/U6. cm seu Capítulo V - DO \ CESSO \OS 
MERC.\DOS/D1\S .\QCISIÇÔJ:::S p(tfüJC\S. 
2.-1-. l. Tratando-se de microempresas, empresas de pct1ucno porte e as cooperativas deverão declarar no .,1qcma 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Boba de J .iciraçõcs e l .ciJúcs, enúda<le convenia<la com a prcfri1ura 
municipal de _.\.J10 Sanro mediante Termo de : \poio Técnico-Operacional em vigor a parcir de 05 de ,l anct.ro de 
202 l, exercício da preferência e exclusividade prcvisrn na Lei Complementar Nº. 123/06, alternda peh Lei 
Complementar nº 1-1-7 de 07 de agosro de 201-1- e Lei Complementar nº 155/ 20 16, de 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presenrc licitação todo interessado deverá proceder o prb·io credenciamento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
2.5.1 . 1\:; regras para credenciamenro estarão disponÍYeis na Bolsa de Licitaçõt·s e J .eilões constante no prcfrm bulo 
do edital. 
2.5.2. Vara ilCCs::.ar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados ju n to à Bolsa de Licit:1çt',cs e 
l .cilões. e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas liciLanres ai ravés de pc:;sna::. de,·ida111e111e 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Preg~o Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5..4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances succ:;si\'C)S 
de pre~os, em nome <fa licitante, somente se dará mediante pré,·ia definição de senha privati..-:1. 
2.5.5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm quak1ucr tr:lllsação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Alw Santo /CE ou :'1 Bol:;a 
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso inde"ido, ainda <.JU<: por 
rerce1ros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implic:i a 
rc:-ponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para reali%açào <las transaçÔl':-. 
increntes ao pregão eletrônico. 
'2.5.7 .. -\s microempresa:; ou empresas de pegueno porte (},lE ou EPP) gue possuam restrição fiscal, gua1110 aos 
documentos exigidos neste certame, deYerá apresentar declaração, fazendo constar em tal documenm rambém a 
declaração ele gue consta a restrição fiscal e gue se compromete em sanar o vício, no prazo de OS (cinco) dia:-. úteis 
conforme dispõe o art. -1-3, §1 ° da Lei Complementar Nº. 123/06. 
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal preYis to, implicará decadência do direito à contra ração, 
sem prejuízo das sançôes previstas no art. 81 da l .ei Nº. 8.666/93, sendo facultado a Prefeitura Municipal de Alto 
Santo /CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revog;ar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3. l . l . Credenciamento do::, licitanrc:;; 
.1. 1.2. Recebimenco das "'propostas de preços'' via sistema: 
1.1.3. _ \bcnura das propostas de preços apresen ta<las; 
3. l A. l .anccs; 
3. 1.5. 1 Iabilitação do(s) licitanre(s) rndhor(cs) classificado(s); 
3. l.6. Recursos; 
3. l. 7. J\djudicaçi'io; 
3.1.8. 1 lomologaçào: 
3.1.9. Contrataçi'io. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-1-.1 . Cada licitamc dever~ apresentar rodos os documentos exigidos inicialmente por meio da internei, sendo: 
a) .\ proposLa Je Preços de acordo com o modelo fo rnecitlo através do sistema: 

~ ~ 
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b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
ht!ps:Ublkompras.cum}IIome) PublicAcccss "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação seg undo o que se pede na plataforma, a mesma se rá 
automaticam ente inabilitada. 
-+. l. l. Os documen tos, em formato ele arguivo, a serem en\'iaclos ,·ia internet somente poderão ter as rxtcnsúe-; 
' .<loc, -r.xb, ou -r.pd f. 
-+.2. Cada face de documen 10 reprodu%ida deverá corresponder a uma autenticação. ainda que di,·crsas repro<luçôcs 
sejam feiras na mesma folha, salvo disposição normativa em conLr:frío. de,·idamente provada pelo licitante 110 ato 
da apresentação do documento. 
-+.2. l. Não serão aceiros documenros apresenrndos por meio de fi tas. discos magnéticos. fd.rnes ou cópia~ cn1 } 1< 
simile. mesmo autenticadas. admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilu:::tração das propostas de preços. 
-t.2.2. Os docum entos necessários à participação n,1 presente licirnçào, cnmprcendendo os documentos rcfcrcnrcs 
à habili tação, às proposrns de preços e seu$ anexos. dt'.\·erào ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
..J..2.3. Quaisc1uer docum entos necessários à participação no prc:-cnrc ccrramc licitatório, apresentados cm Lin~ua 
estrangeira. de,·erào ser autenticado:-- pelos respectivos consulados e rracluzidos para o idioma oficial do Rrasil. por 
rradu cor j uramcnrado . 
..J..2.-+. Os documentos <le habilitação exigidos, CJ L1 ai1c.lo não comiverem prazo de \'alida<lc cxprcs~amentc 
dererminado, não poderão ter suas daras de expedição superiores a 30 (trinta) <lias anteriores [1 dara ele abertura c.hl 
presente licitação. 
-+.2.5. O pregoeiro poderá Lambém w ltcitar originru de documento já auren ucado, para fim de verificação, ~en<lo 
o licitnnle obrigada a ap re:;entá-lo no prazo máximo de 48 (quaren ta e oito) horas contados a partir da soLcitaçào. 
sob pena de, nào o fazendo. ser desclassificada ou inabilitada. 
-+.2.6. Os licitan tes encaminharâo, exclusivamente por meto do sistema 
https://blkomprns.com/ Home/Public..:Access, concomitantemente co m os documentos <lc habilirnção 
exigidos no edital, proposra com a descrição do o bjeto o fertado e o preço, até a dara e o horário esrabck cidns para 
aberrura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticam.en te a etapa de envio dessa documentação. 
-+.2.7. O em·io da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste EclitaL ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incwnbirá ao licirnnte acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão. ficando 1·esponsável pelo ú nus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância <le c1uaisc1ucr 
mensagens emitida::: pelo sistema o u de sua desconexão. 4\té a abenura c.h1 sessão pública, os licitanies poderão 
rc[Írar ou substituiJ· a proposta e os documentos <lc hab.ilfração anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa ecapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o gue:: somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
p ropo:;1a. 

Parágrafo Terceiro: O s documentos tJue compõem a proposta e a hnbiütação do licitarue melhor classificac.l<.> 
:::omente seriio di:::pon ibilizados parn avaliaç:,1.0 do PtegociJ·o e para acesso público após o encerramento do envio 
<.k lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5. l. ;\ proposta <lc preços inicia l, sob pena de desclassificação, deverá ser eh1borada e enviada exch1si,·ai11cntc por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedo r. caracterizan<lo o pr<.><luto/Serviço propo~to no 
campo discriminado e/ ou anexada, ci tando a marca de todos os produtos do(s) Lote(s) , com o valor u11iLário 
por irem <.' global por LOTE cm conformidade com o modelo do sis rema. 
5. l .1. Os item, d. e,·edo ser com dos, nos tiuan ti ta ti vos licitados, segunde, a u nidadc de medida cons1grn1da no C'ru ia l. ~ 
5. 1.2. Nos p reços ofertados dc,Trão estar incluídas todas as de~pes,1s incic.len I cs sobre a cmrega/ execução <lo~ 
produtos/serviços referen tes a tributos, encargos socia i, . e den,rus ônus atincnres ~ execução do objeto dc,;ta 
liciLaçiio. 
5. 1.3. No campo apropriado deYerá existir declaração de gue o proponenre cumpre plcnamen1c os requi~ill)~ de 
habiliraçào e que sua p roposta de preços esc:1 em con fomudadc com as exigências do instrumento com·ocrn',rio. 
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5 . .2. O encaminham ento da proposta de preços prcssupC:ie o pleno conhecimento e a1endimento às exigências <lc 
lrnbilitaçào pre,·isrns no E<lical. O Fornecedor $t'nÍ responsável por todas as transações tiuc forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e \Trdadciras suas Propostas e lance:-:. 
5.3. Os preços con!>ran tes da propo~ra de preços do licitante deverão conter apena~ dua~ casas decimais apú:- ;1 

\·í.rgula, cabendo ao licitante proceder ao arre<londamen Lo ou desprezar os números npós as duas casas decimais 
dos centavos, e deverão ser cotados cm rnoecfa corrente nacional. 
53.1. Os preços propos tos deverão es tar dC' acordo com o l1w1nrirntivo do bem cotado. 
5.3 . .2. Nos preços j:í deverão esr.ar incluídas as remunerações, os encargos sociai:..; , tributários, trnbnlhistas, 
previdenciários. fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais dcspe:,as tJUe 
pos:rnm incidir sobre a contratação licitada, inclusi,,e a margem de lucro, nào cabendo nenhum outro êmus que não 
o ,·alor estipulado na referid1 Propos ta de Preços; 
5.3.3. 0:-: p reços propos tos serão de exclusirn responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
c1Lrnlyut·r al tcracào dos mesmos. sob alegação de erro, omissão ou c1ualgucr outro argumento não previsto em lei. 
5.3.-1-. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e LOtal, se for o caso, prevalecerá aguelc lançado no s1s1e1rn1 
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro proccde1· às correções necessárias. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos es1 ima<los p,m1 a 
contratação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro obserYar:í o preço g lobal por lote, expresso cm reais .. \ssitn, 
as i>rupostas deverão apresentar o valor global po r lote. 
5.-1-. Os c1uanticativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente con feridos pelos licitantes. 
5.-1-.1 . • \ proposta de preços dcYe con tcmplar o c1uantitaúvo <los itens em sua 1ora lidade conforme licit:i<l< >. 

5.5. O prazo de validade da proposta <le preços nào pode ser inferiot a 60 (sessenra) di,1s consccuL1,·o» da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei Nº. 10.52()/2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
rnlidade, será considerado aquele definido neste E dital. 
5.6 . . \ apre:,;entaçào da proposta de preços implica na ciência clara de todos os tem1os do e<lirnl e :,;cus anexos, cm 
especial guanro à especificação do se1Yiço e as condições de participaçiio, compeciçiío , julgamenw e formnlizaç:'to 
do instrumento conrratuaL bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legis lação apliGi\·el, 
norndamente às Lei Nº. 10.520/02 e L ei Nº. 8.666/93. 
5.7 . Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive <1uanto aos seu~ 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo p regoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo ao$ entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QU:\ LQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER h)Rl\L\ 
SEJL\ SL'1L\RL-\Mr. lTE EXCLllÍD O D :\ DTSPUT.\. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. r\ licitan re deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados. 
de preferência, na segui.me ordem, de forma a permi tir maio r rapidez na conferência e exame correspondenres: 
6. l. l. Os interessados não cadastrado:,; no tv[unicípio de :\!to Santo/CE, na forma dos artigos 3~ a 37 da Lei 
8.666/93, alterada e consolidada, hab.ilitar-sc-ào à presente licitação mediante a apresentação dos documento:,; 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade. 

6 . .2. HABILITAÇÃO JU RÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa. no regi~u·o público dt> empresa mcrca n1il e.la Junta 
Comercial: devendo, no caso <la licitanre ser n :,;ucursal, fi lial ou agência. ;1prescntar o registro da.Junta onde opera 
com ,wl·rbaçào no registro da J unia onde rem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPf· e Rc; ou 
Carteira de Habili tação do(s) sócio(:·;) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm vigor, 
de\'idamenrc registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratando de sociedade~ 
empresárias e, no caso de sociedade~ por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradore~: 
de\-endo, no caso da licitante ser a sucursal, filia l ou agência, apresentar o registro dn Junta onde opern com 
averbação no re1-,ri:-rro dH J unta onde tem sede~ matriz, acompanhado da($) c<Ípia(s) do(s) CPi-: e RC ou Ca rteira 
de l fabilitaçào sócio <lo(s) da empre:-a. 

.. ••n•01v1 r~ ~ ~ 
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e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de socicdacks :;imple~ - exceto coopcraÜrn:,, - no 
Cartório de Registro elas Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da dircroria cm exercício; dcYendo, no caso da 
licirn.nte ser a sucursal, filia l ou agência, ap resentar o regi$trO no Canório de Registro da~ Pessoas Jurídicas do 
Eswdo onde opera com averbaçáo no Cartório onde rem scc.lc a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa o u socicdadl' esu:angcira cm funcionnmen10 
no Paí~, e 1\ TO DF REC~ fSTRO D F·: .\ UTORlZ.\(.\O P.\ R.\ 1~UNCJON"\J\1E TO expedido pelo \'>rgao 
compctrnte, quando n ar.i\'idade a::-sim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de coo1wrauva. 
acompanhado <los seguinte$ documentos: 

I) ;\ to conscitur.ivo ou estntuco social. nos termos dos arts. 15 ao 2 1 da lei 5.76-1-/7 1; 
II) Comprovação d a composição dos órgãos de adm.inistraç~o da coopcralÍYn (diretoria e conselhei.ro:-), consoanre 
arr. -1-7 da lei 5.76-1- /71; 
III) .-\ta de fundação da cooperatin; 
IV) ,\ta da assembléia gue aproYou o estatuto social: 
V) Regimento interno com a 1\ ta da a:-;sembléia que o apro\'ou; 

VI) Regimento dos fu n<los consciruídos pelos cooperados com a .\ta d:i assembléia c1ue os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assem bl<'.·ias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3. 1. Pron1 de inscrição no Cadastro N acio nal de Pessoas Jui-ídicas (CNPJ). 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de con tribuintes estadual ou municipal. conforme o caso. ~e hom-er. rclattYo 
ao donúcilio ou sede do licirnn te, pertinente ao seu ramo de a1ivid:1de e compatível com o objeto contrntuHL 
6.3.3. Pron de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação d a certidão 11<.•ga1j,·a de débito, 

rdaúva aos triburos federa is e dívida ativa d a União (inclusive contribu.içôes sociais), com base na Portaria Con1uma 
RI .-B/PGFN Nº. 1.751/1../.. 
6.3.-1-. Prova de regularidade para com a fazenda estad ual mcdi,w te a apresentação certidão negacin de débito~ 
para com a fazenda es tadual de seu d o micilio . 
6.3.5 . -Prova de regularidade para com a fazenda m unicipal median te a apresen tação da C(~rtidào nega ava de d~bito~ 
municipa.is de ~eu domicílio ou ~ede (Geral ou ISS). 
6.3.6. CERTIFICADO D E REGCL\lUDADE D E SITLJAÇAO - CRS, OU F:QUTVJ\LENTE, r<.'rn111e 1) 

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede o u filia l da lici tante, cle,·en<lo 

<> mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos aprescnrndos na comprovação e.la regularidade fiscal 
e trnballústa. da sede da licitante. 
6.3.7. Prova de inexistência de débiros inadimplidos perante a J ustiça do TrabaU10, mediante apresentação de 
certidão ne~civa, nos termos cio Título VII-A da Consolidação das Le.ís elo TrabaU10, ap rovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de l " de m aio de 19-1-3, e considerando o disposto no art 3° da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 20 11. 

6.-1.. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1. Apresen tar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrnçôes contábeis do último exercício social (2020). 
já cxigívei:- e apre:-enrnclo:; na forma da lei, devidamente rcgi:-traclo 11:1 Junta Comercial, que comprmTm a boa 
si1w1çào financeira da empresa, vcc.h1<ln a :.-ua subsciruição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço dc,·erá 
ser acompanhado dos termos de aberrura e encerramenro do J .ino Diário - estes Lt-rmos devidamente rct>IÍstra<los 
na J Lltl ta Comercial - cons tando ainda. podendo ser arualizadm por índice~ oficiais guando encerrados há mais ck 
três mesc~ da data de apre:-enmçiio <la p ropos ta, na forma do arLigo 3 l, inciso T, da Lei 8.666/93 t· altcraçôc~ 
rosteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples 1rncinnaL declarada em credenciamento, poderá 
aprcsen ta.r: cópia da Declaraç;10 c.lc Informação Socioeconômicas e Fiscai:; (D El-'l S) de Pes:;oa Jurídica e respcccivo 
recibo de entrega cm conformidade com o programa gerador de documenm de an ec1daçào o Simples !'-•acional; 

6.-1.~. !\;o caso de sociedade por ações. o balanço deverá ser acompanhado da publicaçào cm jornal oficial. cm ~ 
jornal de grande circulação e do rcgistrn na Junta Comercial; 

6.4.3. No caso das demais sociedades empresariais. o balanço lbTrá ser acompanhadü e.los termos de abl'rturn e 
encerramento do Livro D iário - estes termos devidamente registrados n )l Jun ta Comercial - constando ainda. no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos CJtrnis se acha transcrito por contador rcgi~tradn no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo 1ir1.1 lar ou representan te legal da empresa; 

~#-"' 
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6.-+.-l-. ' o caso de empresa recém-construída Q1á menos de OI ano), <le,·crá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termo~ de aberrnra Jevidameme rcgisrrado na .J unrn Comercial. constando no Balanço o nlltnero 
do Lino e das folhas no:,; guais se acha tran:,;crito ou autenticado na junta comercial, dc,Tndo ser assinaJo por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da cmpre:.,;a. 
6.-+. 5. Certidão Negariva de Falência, Concordara, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e CJLtando se r.rarnr de Sociedade Simples apresentar Ccrúdào egat.iYa dos Di:mibui<lort'~ 
Cínis, com data não superior a JO (rrinta) dias de sua emissão, guando não Cor expn:sso su;1 valiJa<lt'. 
6.-+.5. I. Nn nusêncin da certidão negatj,·a, fl Licirame cm recupcraçiio judicial dcvcr:í comprontr a sLrn , ·iabilidadc 
econômica, mediante documenro (ccrridão ou assemelhado) emitido pda instância judicial competente: ou 
concessão judicial da recupcrnção nos termos do art. 58 da Lei nº 11. lü 1 /2005. Ou homologação do pl.1110 Jc 
recuperação extraj udicial, no caso da licitante em recuperação exLrajudicial, nos rermos do arr. 16-l-, § 5", da Lei n" 
l 1.1 O l /2005. 
6.-+.5.2. .·\ empresa cm recuperação ju<licial/ extrajudic inl com recuperação juclJcial/ plano de recuperação 
extn1ju<licial homologado dcn~rá demonstrar os demais reguisitos para habiliraçào econômico-financeira. 
6.-1-.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da ~cdc da empresa licitante, com data de 
cmissào não anterior a 30 (ttinta) dia:; d~1 data da Licitação. 
6.-1-.7. CERT IDÃO ESPECÍFICA (com to<las ;1s altcraçôes e mm·u11cnlações da empresa) , emitida pd:1 Junta 
Comercial da sede da cmpre~a licitante, com data <lc emis:;ào nào anterior a 30 (trinta) dia:- e.la data da liciiaç:'io. 

l ) No caso e.la licitante ser filial terá gue apresentar a:- certidões de sua filial e matriz. 
11) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da C:eradào ex1gic.la no irem "6.-1-.5" acima. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5. l. ,\presentar r\restado ern papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, devendo con ter, no mínimo, as 
segu.inLes inlormaçõe:.,;: 
a) rn~o Social, CNT~J e dados de contato do ó rgão (ou empresa) en:i.issor; 
b) descrição do objeto contratado, e: 
e) as~inatura e nome legível do respons~vel pela gestão cio contrato. Esses dados poderão s<:r u1iLi%ados pela 
PJ\L \S/CE para comprovaçiio dns in formações. 

6.6. DEf\L\TS DOCUlVfENTOS DE TI.ABrLD'AÇAO 
ú.6. 1. Declaração de ciue. cm cumprimento ao estabelecido na Lei N". 9.854/99, e ao inciso XXXJU, do an. 7" da 
Consticu.içào Federal, oào emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, m·m 
cmpreg-a menores de 16 (dezesseis) nnos em Lra balho algum, salvo rn1 condição de aprendiz, a partir de 1-l 
(<1uatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos <leste edital. (ANEXO V) 
6.6.'.2. Declaração, sob as penalidades cabh·eis, de guc a licitante oào foi declarada irudônca para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexjstência de faro 
supern:nientc impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrência~ posteriorc:;, 
conforme modelo comrantc do:.,; anexos e.leste edita l (arL. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declarnçâo de que o licitante concorda com todas as norma~ determinadas Mravés dc:;re Etliral (ANEXO 
III). 
6.6.-+. Alrnrn de Func ionamento emitido pdo órgão compeceme do ~ lu1úcípio da t:mpresa proponente: 
6.6.5 .. \presentar Declaração Je Inexj:,;tcncia de Vínculo empregatício com o f\lunicípio de .\LTO S.\ 1 'TO do(;;) 
sócio($) e/ ou proprietá1·io da cmpre~a (ANEXO VII). 
6.6.6. Cadastro Nacional de Empre~as l nidô nea:-: e Suspcn:,;a:,; - CEIS, mantido pda Controladoria-Ceral da L' niào 
(,\ \\:\\,J)(.>..nahlHJr,1n~r:m·nç1;1,.;.>m .hr n 1~): 
6.6.7. C:a<lastro Nacional de Condcnaçôe:-: CíYcis por 1\ tos de Improbidade ,\dminis1rn riva, mantido pelo Con~d lio 
Nacional de J usriça (w\\ \\ .t 111 .1u~. h r 11n41robidadc :idrn : coos11\Llr. _l'l't(ll<'rtdr >.J~) 
6.6.5. No ca:m de Licitan1es de,·ic.lamcmc cadm-trados no l\lunidpio de ,\Iro Santo/CE, a documentação 
mencionada supra. poderá 8C r substi tuída pda ap resentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) JlllHO ao 
J\lunicipio de i\lto Santo- CE (a:;:,;egurndo, neste caso. aos demais lícitames, o direito de acesso aos dados nele V 
constanres). acompanhado dos documentos trarados nos demais subit<'ns, cuj}l au1enticidadc e pra%o de vaLidack 
serão analisados pelo pregoeiro. . 
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6.ú.6 .. -\ documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Alto Santo/CE dc\'erá também 
encontrar-se dentro do prazo de Yati<lade e atender ao disprn,ro nc::; te ecJjtaJ. 
6.6.7. Será inabilitado o licitt'lnte yue não atender as exigência:,; dcs1c edital referentes à fase de habilitado. bem 
como api:esenrnr. o:; documentos defeituo:::os em seus conteúdns e formas. 
6.6.8 .. \, microempresas ou empresas de pegucno porre (M I·'. ou l ~PP) Llue possuam restrição fiscal, L]Wlnro aos 
documento~ exigidm neste cerra me, deverá apresentar declaração, fazendo consrru: em tal documento também a 

declaração de gue consta a re:,.1riçiio fücal e que se comprom e1c cm sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias C1te1s 
confom1c dispõe o an. -t3, §1" da Lei Complementai: Nº. 123/06. 
6.6.9 . . \ não-regularizaçiio da documentação, no prazo legal pre,·ism, implicará decadência do dircim à contratação. 
sem prejutzo <las sanções prcYistas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado ao l\1unicípio de .\lto Samo/(] ~ 
convocar os licitantes remanescen tes. na ordem de classi ficação, para a llssinatura do contrllto, ou n:n>gar :i 

licicaçào. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz. todos os documentos deverão estar com o número Jo C · 1~J da 
matriz, ou se o licitante for uma filia l 1odm: o::; documento:- devedo c.:s1ar com o numero do C P.J <l11 tifo!. l'XCeto 
quanto à certidão <le débitos jun co 11 Receim Federal, por cons tar no próprio docume1110 c1ue é valido canro para a 
ma.triz e fil iais, bc:m assim guanto ao certificado de rcguL1ridade fiscal do H .. ,TS, guando o licirnme lenha o 
recolhimento os encargos centralizado. devendo des ta forma apresenrnr documento comproblltório da autorização 
parn a cenm1lizaçiio; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da presrnção dos ser\'iços for ,l fililll. o:,; documentos 
Je,·eriio ser apresentados com o m~unero do CN l~) /J\,fF da matriz e da íilial simultllndlmentc; ou serão di$pt·n,ndo~ 
da apresenrnçào de documentos com o número do C PJ / l\rF da filia l aqueles documento:- que, pela prc'>pria 
natureza. forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declru:ação falsa no documento de que trata os itens anteriores. sujcita.r-~e-á às 
p<:nalida.des pre,·isrns na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do cipo eletrônico. o guru será realizado em sessão pública por meio da / ,\ 'TER,\ '/:'/·, med ia111c 
condições de segurança - criptografia e autenticação - cm roda~ as suas fa ses através do Sistemll de Prcgiio: 
http!>:L f bllcompr~s.com/.Home/PublicAccc!/.i! "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
7.1. l. Os trabalho:; serão conduzidos por serYidor do i\lurucípio de .\.l to Santo/CE, designado com o pregoeiro, 
mcruante a inserçiio e monitoramento de dados gerados ou transferidos parn o Sisre1rn1 
https://bllçompi-as.com/Homc/Pul1licAcccs~ "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
7. 1.2. ü licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas arravés do sistema 
eletronico. 
7.'2. A partjcipllçiio no prcgiio eletrônico dar-$c-á por meio da digit;ição da sen ha pcswal e intninsfcrí,·cl do licilanrc. 
exclm:iyamente por meio do sis1ema eletrônico obserYado as condiçôc:; e limite:; de data e horário estllbclecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: ,\. partir do horário estabelecido no preâmbulo deste cdiral 
ecrã início à sessão pública do preg,io eletrônico, com a abertura e din1lgação dos preço:- das propostas de preços 
recebidas, pa:-sando o pregoeiro a a,·aliar sua i,ceitabilidack, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusi,·as, st· 
for o caso, e segregação de licirnntes ckntro dos limites legais. 
7.3. l. Na hipótese de não haver expcdienre na dara designada para a realização do aro. este será realizado no 
primeiro e.lia útil subsequenre, no mesmo horário. 
7.3.2 . . \ré a abertura da sessào os proponente:- poderão retirar ou :.-:u bst.ituir as Propostas aprese,w,das. 
7.3.3. Depois de encerrado o pra7.o para cada:mamcnto das Propostas, nào mais será pcrmnjJo o cadastramL·nto 
dt· propostas de preços ou o envio de qua lquer adendo ou complementação. 
7.-L CLASSIFICAÇÃO INICIAL: .\berras as proposta::: de preços o pregoeiro verificará a conCormidadc d:1~ 

propostas ele preços apresentadas, dcliclassificando aquelas que rn10 est.in:rcm cm conform.idlldc com os tT<-Juisitos 
esrnbelecidos ne:-te edital. 

7.-U .. \ desclassificação de <-1ualguer proposta de prcçm sed sempre fu ndamentada e registrada no st:c.lema. parn{/ 
acompanh amen10. cm tempo real, de wdos os proponentes. 

~ ~ ..,.._,,.,tt'4M'i·r .. ~ 
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7.-J..'.:!.. O sistema fará. auromaricamcnte. a ordenação das propostas de preços classificadas pdu pregoeiro, cm 
ordem decrescente de ,·alor, e somente estas estarão aptas a par ticipar da fase c.le lances. respeitando os casos de 
cxclusiYidack nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar º. J . .n / I + e suas alternçóes. 
7."S. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará inicio ii fase 
competitiva. quando então os proponentes poderão encaminhar lance,; decrescentes, exclusivamt:nte. por meio do 
sisrema ele trónico. 
7.5. l. .\berra a etapa competicin, os reprcscnranrc, dos proponente$ deverão estar conectados ao sis1c1rn1 parn 
participar da sessão de lances. J~: c.lc inteira responsabilidade do licita111c se manter crn,ecta<lo ao sistema e 
acompanhar a fase competitiva. 
7.5.2. , \ cada lance ofertado. o proponente será imediarnmenrc informado de seu recebimento e e.lo respl·cti\'o 
horário de registro e valor. 
7.5.3. Quando se trnrar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofrrtados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de urna única vez. 
7.5.--1-. O proponente fümcnte poderá oferecer lance inferior ao seu úlc.imo lance anteriormente regis traJo pdo 
Sistema. 
7.5.5. Nào serão aceitos dois ou mais lances iguais, prcYalecendo at1ucle c.iue for recebido e registrado primeiro. 
7.5.G. Durante a Sc.!ssào pública, m, proponentes serào informados, cm lempo real, do ,·alor cio menor lance 
regi,;1rado. O sistema não idcncificará o auror dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (dua,;) 
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote oferrndo resuhar, em qualquer item, em um valor unitário que possua mai,; 

de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (<luas) primeiras casas decimais (ccnt:wos), de,·cndo 
o pregoeiro e o Jjcica11Le vencedor proceder às ::1dequaçôes de preçm: necessárias, inclusive por ocasi~o da rntrega 
da propost:-i de preços reajustada. 
7.5.9 .. \pós o enccrrnmenro da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pdo sistema de1rc'll1ico, 
conu·aproposrn ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta. 
observado o critério de julgamento. não se admitindo negociar condições diferentes daquelas prc,·isrns neste J ·:ditai. 
hcando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas. a contar e.la horn do 
encaminhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pdo~ 
demais proponentes. 
7.5. I O. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lancl's ou. quando for o caso. após nt:gociaçào e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
n1lnr. 
7.5.1 1. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final da:-
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto ii 
confonnidade entre a ofetia de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua conformidack, decidindo moti\'adamente a respeito e tendo efetivada a verificação da l.tcitudc 
de preços diversos par11 i1e11s iguais L(Lle tenham sido separados por ocasião de fa,-,orecimcnto licito. 
7.5.n. Trnrnndo-sc de preço inexcquh-cl o pregoeiro poderá determinar ao licitante c.iue comprove a exequibilidade 
de sua proposta de preços, em prazo a :;er fixado, sob pen_a de desclassificação. 
7.5.B. O lance ofermdo depois de proferido será irrelratávcl, niio podendo haver desistência, sujcitando--;e o 
licirnntc desistente às penalidades constantes Jeste edital. 
7.5.1 +. Os licitantes gue apresentarem preços excessivos ou man.ifcsramenre inexec1uiveis serào considerado;. 
c.lcsclassifica<los, não se admitindo complementação posterior. 
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente im·xequíveis aqueles que forem simbólicos. irrisório:-, de valor 
,:ero ou incompatíveis com o:-; preço,; de mtTcaJo acrescido dos respecrivos encargo:-. 
7.5.16. íào serão adjudicadas propo$ tas com preços superiores aos valore:.- estimados para a conrrataç:'w. 
7.5. l 7. Serão considerados compaávei:-; com oi- de mercaJo os preços registrados c1ue forem iguais ou inferiores à 
média <laqueies apun1dos pelo Seror de Compras do J\lunicípio ,\Iro Santo/CI ·'., rcsponsá\·el pda claborncào e 
emissão da referida planilha. 
7.5.18. a hipótese de <lesclassificaçào do licimnre que Liver aprcsenrndn a ofew1 com menor nlor. o pregoem> 
den:rá negociar diretamente com o classificado subsequente para tJLLC seja obrjda rneUrnr oferta t(Ut' a sua propo~u1 [/ 
anteriormente oferecida a fim de com,eguir menor preço, caso não comprovada a compacibilidade do licitante 
:rn tcr1onncme classificado. 
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7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Sed adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado". 
em q ue as licitantes apresentarão lance:,; públicos e sucessin)s, com lance final e fcchaJo. 
7.6. l. .\ etapa de lances da sessão pllblica terá duração in icial de 15 (quinze) minutos .. \pós esse praw, o ,.,iswma 
encaminhará aviso de fechamen to im.incntc dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até lO (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o c1ual $enl autornatic1mente encerrada a recepção de lances. 
7.6.'2. Encerrado o prazo previsro no irem 7.6. l., o sis tema abrirá opor tllnidade para que a licitante da ofrrta Je 
Yalor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por ct·nto) superio res, i1quela possam ofertar um lance 
final e frchado cm até 05 (c inco) mimHos. o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2. l. ão ha,·endo pelo menos 03 (três) otcrrns nas condições Jefinidas no item 7.6.'2 .. podcrào ns licir:rnres dos 
melhores lances, na ordem de classificação, a,é o máximo de 03 (1rês). oferecer um lance final e frchado cm até 05 
(cinco) minuws, o gual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3., \pó::. o término dos prazos estabelecidos, o sistem,1 ordenará os lances segundo a ordem crescente de q1lorc:-. 
7.6.3.1. lào ha,...cndo lance final e fechado classificado na forma csrnbelccida, haverá o rei1úcio da etapa fechada. 
para gue as demais lici tan tes, até o máximo de 03 (três). na ordem d<: classificação. possam oferrar um lance final 
e fec hado em até cinco minutos, o c1ual será sigiloso até o encerramento des te prazo. 
7.6.-L Poderá o pregoeiro , auxiliado pela equipe de apo io, justilicaJamente, aJ nútir o remício d,1 ecapa fec hada, 
caso nenhuma licitante clns::;ificada na etapa de lance fechado a1cncler :'.is exigências de habilirnção. 
7.6A. I. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão , o sistema ektrúnicn 
poder.1 permanecer ace:,;sívcl aos licitantes para a reccpçiio dos lances. 
7.6.-1-.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo ::.uperior a 1 () (dez) 
mrnutos, a sessào pública ser~ suspensa e reiniciada somente após decorridas Yinte e quacro horas da comu1ucaçào 
Jo fato pelo Ptegoeiru aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para d.in1lgação. 
7.6.5 . .. \pó~ o cnccrramenco dos lances, o sistema detectará a existência de situação de t'mpate tic10. 1·:m 
cumprimento ao (JUe determina a Lei Complemen tar nº 123/2006, a m icroempresa, a empresa de pn1ueno porte 
e a cooperati"a ciue se enc1uadre nos termos do a.i:t. 34, da I ,ei Federal oº 11.488/2007. e ciue ofertou lance de até 
5° o (cinco por cen to) ~uperior ao meno r preço da arrematante gue não se enquadre nes~a situação ele empate, será 
con\'ocada automaticamente pelo sistema. na sala de disputa, para. no prazo de 05 (cinco) m.inutos, ut.ilizanJo-::.e 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusào. 
7.G.5.1. >lão havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação Jc empate. 
realizando o chamado <le forma automática. Não havendo outra situação de empate. o si~tema emiLi.rá mensagem. 
7.6.5.'2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerr:u: a fa se de dispu ta. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestat, de forma motivada, a intenção 
de inrerpor recurso. em campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (,,inte minuws) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dja:-; para apre~entaçào das razões do recurso 
no sistema: ~:}L.h]IcompJas.com/I--Iomc / PublicAcccss. As demai~ licitantes ficam desde logo com·idadas 
a apresentar contrarrazões dentro de ig ual prazo. que começará a contar a partir dn término Jo prazo da recorrente. 
sendo-lh es assegurada vista imediata dos elementos indispens;1veis à defesa dos seus interesses. 
7.7.J. Para abertura da rnanifcsrnçào da intenção de recmso, o pregoeiro comunicará a reromnda da sessão pública 
com no mínimo 2-l- (, ·in te e quatro horas) <le antecedência, 110 sítio elecrónico utilizado para realizaçàr> do cerra me. 
7. 7 .2. Nào serão con hccidos os r ecursos in ten,pestivos e/ <>u subscritos por representante não habilitado 
legalmente nu não identificado no processo liciratório para responder pela proponente. 
7.7.3. :\ falta de manifestação. conforme o subi1em 7.7. deste etlital. imporrnrá na dl'cadência do direito de recurso. 
7.7A. O acolhimento de rccur:-o impo rtará na invalidaç?io apenas dos ato~ insusce1freis de aproveitamento. 
7.7.5 . .\ decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhl'cimcnto as licitantes. no 1:n<lcrcço 
eletrônico constante no site: hap~J.ihJlcomJ)J:.~.com / Ho11filI'1.cihJicAccess_. 
7.8. ENCE RRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lanada ata circunstanciada. <.-JUe mencinnHnÍ 
os licitanre:,; credenciados, as propo,ras de preços escriras e verbais sucessivos, na ordem de classificaçiio. a análise 
da documemaçi10 exigida para habiliração e o:; recursos inreqxisros, devendo ser a mesma obrigmoriamentl' 
assinadn. ;10 lÍnnl. pelo pregoeiro e sun equipt· de npoio. 
7.8. 1. r\o final da sessào, caso não haja intenção de interposição ck t-ccurso e· o preço final seja compatível com o~ 
preços de mercado, pre,·i~to::: para a contratação. será feita pelo p regoeiro a adjudicação ao beirante declarado 
,·enccdor do cerrame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído. será encaminhado: l/11 
a) A Procuradoria .Jurídica do J\ lunicípio e/ o u 1\ :,se~soriaJ urídica da Comi:;::-ào, p;m1 fim <le análise e parecer: 
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b) Depois ao(s) Secrerário(s) compnenre(s) para homologação e subsequen te Formalizaçào do Tnstnimenw 
Comrarual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é faculiado, a tJUakJllL'r momento, suspender H st·ssào mediante 
mo1jyo <le\idamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocnsiào, fazendo consrar esrn dcc1s~o 110 

si~tema ektrõnico. 
7.9.1. O pregoeiro a gualguer tempo poderá analisar as propost})S de preços e t--cus anexm, os Jocumen1os de 
habilitação, solicitar ou t.ros <locumen1os, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a scss;10 para 
realizar wligência a fim de obter melhmcs subsidio:; parn as suas decisôes. 
7.9.2. No caso dc desconexào do pregoeiro no c.lecorrer da etapa de lances, se o sistema dctrõnico permanecer 
acessÍH·l aos proponenrcs, os lances continuarào sendo recebido~, sem prejuizo dos atos realizac.lo:-.. Quando a 
desconexão do pregoeiro persisLi r por tempo superior a to (<lez) rninuros, a sessão do pregão na forma dei ri"mica 
poded ser suspensa, e reiniciada somente npó:; comun icaçào expressa 710s pan.icipan tes, atnn·és de mensagem 
ell'trônica (d;c1!) dirnlgan<lo data e hora da rcaberrurn da sessào. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propos1a,; de preço:,;/ ofertas será declarado \'encedor o 
licitante gue, rendo acendido a todas as exigência::; deste cw tal, apresentar menor preço por lote. cujo objcro do 
cerrarne a ela será adjudicado. 
7.10. l. Não serào consideradas ofertas ou vantagens nào previstas neste edirnl. 
7.W .2. ,\ ú1ümaçào do~ aros proferidos pela administração - Pregoeiro ou SL'cretário(s) - será frita por meio de 
c.livulgação na TNTERNET, através do Sirn:rna de Pregão Eletrúnico: 
htl_ps://hllcompr:uu:0111/llumc/PublicAccess "Acesso Ide ntificado no link- acesso publico", no "cha1"' 
tle mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICITANTE 
8. 1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposru, o licitam e \Tncedor 
deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitac.los nesrn cláusula, onde a mesma terá que apresentar em seu conteúdo 
o mesmo percentual de queda dos preços para todos os itens do lote, ou seja, de forma iguali tária. <len:-rào 
ser cm·i:1dos ao e-mail do Setor de Licitações da Prefeitura Mun icipal de , \Iro Santo/CE 
(licitacao@ altosanto.ce.gov.br), dencro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após convocaçiio do 
rregoeiro através do d1af do sistema de pregão ele trônico, p}lra gue o pregoeiro proceda a uma breve análi$c. 
8. l. l. .\ rroposta de preços final consolidada dcYerá ser apresentada em lú1gua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas o u rasuras, d;:itada, dC'vidamcnrc rnbric}lda em wd:1:; as [olhas e asúnada pelo representante 
legal, contendo os :-eguintes dados: 
a) Dados bancáóos da Jjcitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente parn a liciuinte n:ncedora 
da licitação. Neste caso, ns dado:,; bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, iden tificaçào (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(subsri1uível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e tlo responsável; 
e) Rclaçào dos dac.los da pessoa ú1c.licada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPI-, R(~, nacionalidade. 
naturalid:ide. estado civil, profüsào. endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia do <locwncntu 
gue dá poderes para assinar comratos cm nome da cmpn·sa, se não for o ca$o do sócio administrador icle111ificado 
n<, momento da habilitaçiio; 
d) . \prcscniar a MARCA, bem como p reços completo:-, compu tando rodo:- os custos necl'ssários para o 
atenc.lirncnto do objeto da licitaçiio, bem como todos o~ impo:-tos encargos trabalhisLas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, tax:,s, fretes, seguros, deslocamcncos ele pessoal, garanrias e gunisqucr outros ônus ciue incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado e cons[anLé' e.la proposta. 
e) Descricào detalhada do objeto. contendo as inrormaçôcs similares à espccificaçiiu do Termo de Rcfcrenctn: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de valida de ou de gara.ntia, nt'.m1ero do rcgistro ou mscrkào do 
bem no órgiio compelente. quando for o caso. 
8. 1.'.?.. Os licitanres que <lcixarem de anexar na plataforma deste ceriarne os c.locumcntos exigidos no item 06 
(documento~ de habilitaçào) , ou os gue apresentarem cm desacordo com n estabelecido neste cdirnl, com 
irrq!;ularida<les ou im·álidns. seriio consic.lcrndos inabilitados. não se admitindo compkmenrnção pos terior. excc10 N 
os casos pre\·i:-tos nas Lei::; Compkmcntares Nº. 123/06, 11º 1-1-7/14 e n" 155/ 16. \ 
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8. 1. 3. Constatado o atendimento das exigências fo,adas no e<lical, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe.· 
adjudicado o objeto da licitação. pelo pregoeiro, caso nào haja inrenç;'10 de inte1v()siçào d<.: recurso por yualgucr 
dos demais lici ra n tes. 
8.1.-f.. Se o liciranre dc:rnlendcr às ex.igt·ncias habilitatórias, o pregoeiro examinaní a oferta subset1uente, perrn.ici<la 
negociação - subitem 7.5. l l do edital, ,·erificando a sua aceitabilidade e procedendo à , ·criíicaçào da habLliração 
do licitante, na ordem de classificnçàn, e nssím sucessivamente, até a apurado de uma proposta de prccos c.1t11: 

a1enda integraLnente ao ediral, sendo o respectivo licitante declarado Yencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
8.1.5 . Quando rodos os licitantes forem im1bilirado:; ou wdas as propm,tas de prcços forem desclassific,1J,1:;, o 

pregoeiro poderá fixar aos licitanres o prn;;:o de 08 (oito) dias Úteis para a aprescmaçiio de noYa documcntaç,10 ou 
de outras proposras de preços escoimadas das causas (JUC deram causa à inabilitação ou desclassificac;ào. 
8. l.6. J Jaycndo alguma resrriçào na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pet1ueno 
pork poderá rcgLJerer o prazo de 05 (cinco) dias Úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, 
para rcgularizaçào dos docLJmentos relaci,·os à regu larid:1de fiscal, obedecido o t·x.igido em Le1. 

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO 
9. l. Os pedidos de esclan:cimentos e impugnações referentes ao processo licirarório <lc\'crào ser em·iados ao 
pregoeiro, até 03 (rrês) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusiYamenll' por meio 
eletrônico, nu endereço: lic itacao@altosanto.ce.gov.br, até a$ L3:00, no horário oficial de 13rasilia/ DF. lnJic:1r 
o n" do pregão e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento jurítlico de seu pedido, indicando 
t1uais os irens ou subitcns discutidos; 
9. 1.1. C1bcrá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela daboraciio deste Ediml e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido ue:WI. 
9.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administraçào a pc:;soa fístea e/ ou 

jurídica l1uc não o lízer dentro do prazo fi.xado neste subitem, hipótese em gue r.al comunicação não terá cfc110 de 
recurso. 

9.1 . .3. ~\ impugnação feita tempest:ivamente pelo licitante não o impedirá de participar e.lo procc~so liciran'mo até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
9.2. N,'io serào conhecidas as impugnações apresentadas fora e.lo prazo legal e/ ou subsctita~ por rcpn:sentanrc não 
habilitado legalmente. 
9.3 . .-\s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sjstema e vinculanio o~ 
participantes e a administração. 

9...J. . . \colhida a petição de impugnaç;lo contra o ato convocatório (JUe importe em mu<lificação dos termo, do 
edital será designada nova data para a reali,:açào do certame, exceto gua ndo, ingucst.ionavelmente, a alteração nào 
afetar a formulação das propostas de preços. 
9.-f.. L Qualguer modificação ne~tc edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
c1Lrnndo, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 

10. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
10. J. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sent.ido de obter esclarecimentos, confu-mar informaçôcs ou permitir :;ejam sanadas falhas 
form:'l is de documentação gue complementem a insu-uçào do processo, \'cdada a inclusão posterior de docu111cnw 
o u mformaçào C.JUC deveria cumaar originariamen1e dn proposta <lc preços. fixando o prazo para a re:::pow1. 
lü. l. l. Os Lcitanres notificados para prestar <Jua.isciucr esclarccimcnros adicionais de,-criiu fozê-lo no prazo 
dererminado pelo pregoeiro, sob pcn;i de dcscbssificaçào/inabilitaçào. 
10.'.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O l\Cunicípio de .\ Iro Sanw /CE podcr,1 re\·ogar o u anular esrn liCHaciio, 
em c.1uak1uer erapa cio processo. · 

11- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11. l. _ \ :.1<ljudicaçào dar-se-á pelo pregoeiro guando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser rnmbém 
,1d judicado pela . \utoridade Competente. t.Mo contrário, a adjudicaç~o ficará exclusi":11ncnte a cargo da 
.\utoridadc Competente. A / 
11.2 . . \ homologação dar-se-á exclusirnmenrc pela arnori<ladc compelente. {Y 
l 1.3 . . \ pó:-: a homologaçiio do resultado da licitaç;'io, os preços ofertados pelos licitantes YCnccdorcs dos lote,. \ 
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serão registrados na _ \ta de Registro de Preços. elaborada conforme o Anexo \'JIJ cle~te ediral. 

J I f 

} 

l l .3.1. Scní incluído, na respecci,·a : \ta o registro dos licimnrcs llllC accinu·cm corn.r o produto/ scrYiço com preços 
iguais ao do Lcitante Yencedor na sequência da classificação do cerrame. 
11.-J.. Os liciranres classificndos cm primeiro lugar terão o p razo de 05 (cinco) dias, a conrar da dara dn n:cehimcnto 
<la convocação, para comparecerem pcrante ao gestor a fim de assinarem a _\rn de Registro de Preços.() prazo de 
comparecimenw poderá ser prorrogado uma ,·ez por igual período, desde Ll LH: ocorra motiYo justificado l' aceito. 
11.5. Quando o vencedor não compro\'ar as comlições habilitarórias consignadas m.•ste edital. ou reCl1sar-st· a 
assinnr a .-\ ta de Registro de Preços. poderá ser corwidado outro licitante pelo pregoeiro. ck~de que re~peimda a 
CJr<lem c.lc classificação. para. depois de comproYados os rec1uisitos lrnbilirntórios e feita a negocü1ção, nssinar a ,\ia 
de Registro de Preços. 
l J.6. O sistema gerar:í ara circunstanciada. na qu:11 esrnrào registrados iodos os atos do proccdimenLO e fü, 

ocorrências relevantes. 
11. 7- , \ auiorída<le superior competente do ó rgão de origem desta liciraçào :;e resen-n ao direito de nãn homologar 
ou reYogar o presenle processo. por razôcs de interesse público decorrente de fato supervenienrc de,·idarnente 
comprovndo e mediante fondamcntaçào por escrito. 

12- DA ATA DEREGlSTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
12. l. , \ Prefcirura Municipal de Alto Snn to, através da SECRL::T:\RL\ DE EDUC.\ C,::\O, ESPORTE, o(: CL\ 
E TEC:NOJ DG L\ , ao gual será o órgão gestor da Ara de Rcgi:mo <lc Preços de c1ue trarn es te editnl. 
12.2. ,\ .\ta de Registro de Preço$ elabor::ida conforme o (Anexo VIII) será assinada pelo Ordctrndor de Despesa 
da SECRETARL\ DE EDL'C \Ç:\.ü, ESPORTE, Cl.ENCIA E TECNOLOGL\, ou, por delegação, por m1 
substiruro legal. pelo Pregoeiro do Município e pelo representante do fornecedor lcgalmcnre credenciado e 
iclen LÍ ficado. 
12..3. Os preços registrados na I\ ta de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostns de preços dos 
licitantes vencedores, bem como dos licitantes gue aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com preço:; 
iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame. 
12.-.J.. r\ , \la de Registro dt: Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a i\dmini:;tração a firmar as contnHações 
c1ue dela poderão ad,·ir. ficando-lhe facu ltada a utifo:açào de procedimento de licitação, re"peitados o:- Jispos11in,s 
da Lei Federal 8.666/ 1993. sendo assegurado ao detentot: do registro de preços a preferência em igualdade dt· 
condiçócs. 
l.2.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando nect:ssitar, efetuará aquisições junro ao 
fornecedor detentor de preços regisll:ados na ~\ta de Rei:,tistro de P reços, de acordo com os quamirntivos e 
especificações prc,·istos, durante a , ·igência do documento supracitado. 
12.G. O fornecedor detentor de preços registrados ficará o brigado a fornecer o objeto licitado ao participante do 
SRP (Sistema de Registro de Preços) , nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais 
especificados no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital. 
12.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser uci.lizada por qualquer órgão cm entidade dH 
.\dministração Pública Municipal. Esrndual ou Federal, na condição de órgão Interessado. mediante consulta préYia 
ao Órgão Gescor do Re!:,'1Slro de Preços e concordâná1 do(s) fornecedor(es), conforme tfüciplina as Leg-isbçuc$ 
Yigentes. 
12..8. Os ó rgãos interessados. guando desejarem fazer uso cfa . \ta de Registro de Preços, <lc,·crào rnanifr:;tar seu 
interesse junco aos órgãos gerenciadores do Sislema de Registro de Preços. o lJUal indicará o fornecedor e o preço 
a ser praticado. 

12.8. l. . \s contrataçôes decorrenres da utilização da .r\ rn de Registro de Preços <le ciuc tnrn1 e:;te :-.ubit-cm ni,o 
po<lcd\o exceder, por ó rgão In teressado, ao somatório do quantitati"o cstabclecic.lo no Decreto h·dcral n" 
7892/13. 
12.9. Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de })reços, para utilização dn ,\ra por órgãos interessados 
da .\dministraçào Pública. proceder a indicação do fornecedor detenwr do preço registrado, obedecida a ordem 
de classit'icaçào. 
12. JO. O dere111or de preços registrado:; que descumprir as concliçôes th A ta de Registro de Preço~ rccu:;ando-:-c 
a fornecer o objeto licitado ao particip:111te do SRP (Sistema de Registro clt· Preços). não aceitando rcdu,1,Ír os 
precos registrados quanc.lo estes se tornarem superiores aos de mercado. ou nos casos em que for dccbrado 
inidôneo nu impedido para licitar e contrai ar com a 1\dministração públic,i, e ainda, por razúcs de imcresst· público, 
<lcYidamente fundamentado, ted o seu rcgi:;Lro cancelado . 

...: ~,. lilJlll! ;I ffl • " -.-
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12. l l. . \ Com issão de Pregão prm·ic.Jcnciar~ a publicação do extrato da ,\ta do R.cgistro <lc P reços na Imprensa 
Oficial, como pede a lei 8.666/93 e suas alteraçôes. 
12.12. Os preços registrados poderão ser revisto!> n tiualquer tempo em decorrência d a redução dos preços 
praticados no mercado ou de fa ro que deve os cusros dos itens reg-i:,trados. o bedecendo aos paómetros cc mstamc:-

na Legislação P ertinente e vigen te. 
12. 13. ,\ Prefeitura Municipal de .\h o ~anto, atrnYés Ja Secretaria Requisitante. com·ocan1 o fornecedor para 
nq~ociar o preço registrado e adcyuá-lo ao preço de mercado . sempre que n·rificar Lllle o preço registraJo est~ 
acima do preço de LTtercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedm sei-~ liberado do compromisso 

assumido. 
12. L-1-. Não havendo ê-xito nas ncgociaçôes com os fornecedores com preços registrados. o gestor da ,\ta. poder~ 
com ocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os p reços de merca<lo , ou cancd:u- o nem, ou 
ainda revogar a ., \ ta de Registro de Preços. 
12.15. Serão considera<los preços de mercado. os preços que forem iguais o u inferiores à média dal1uck" apurados 
pela r\dminisu:ação para os ire ns registrados. 
12.16. _ \ s alterações dos preços registrados, 01:iu ndas da r cYisào dos mesmos, serão publicadas na T mprensa Oficial 
e no quadro de aviso deste l\Iunicípio. 
12.17. ,\ s demais condições contratuais se encontram cstabdcci<las no (. \nexo VIH) - l\.1i11ut:1 dn .\rn de Registro 

de Preços. 
12. 18. i\ s LJUantidadcs p re\·istas no (Anexo I) -Termo de Referência des1c edital são estimati\'a:; máximas para 
o período de valicfadc da 1\ta de Registro de Preços, reseiYando-se a ,\dministraçào da Secretaria, o direito de 
adtJuirir n t1uantitatiYo que julgar necessário ou mesmo abs ter-:-e de adguiri.r o item cspcciÍlcado. 
12.19. O contrato decorrente do Regis tro de Preços. a ser fumado entre a Secretaria detentora do registro. podcd 
ser fo rmalizado através do recebimento da Autorizaç~o de Comprn/Sen·iços e de Nota de t •:mpenho pela 
detentora, ou mmo in:;trumenco similar que substituirá o instt.umemo contratual nos casos prc\'Ístos no artigo (,2 
e ~eu, parágrafos da J.e.i n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as condições esrnbclccidas ncsl(' 

edital, ~eus anexo~ e na legislação vigente. 
12.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o conu-:1ro, a 
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da . \ta. sem prejuízo da aplicaçúo 
das sanções cabíveis. 

13- DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1 ~-1 - O prazo de vigência da ata de rehris tro de preços será de 12 ( doze) meses, contados a partir da sua publicac;:'to, 
conforme . \r1. 12. do Decreto 7.89'.! de 23 de Ja1wiro de 20 13. O prazo de \·a.ljdade da ata d<.: registro de preço:
ni\o será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o 111ci!-1n [l I stn.:_ ",!.! do ar1 1) d 1 

J .u n~ ~.666 d<.: L 1J\>.3. 

14- DA FONTE DE RECURSOS 
1-1-.1 - , \ s despesas decorrentes da \ ta de Reg istro de Preços correrão pela fonte de recursos dirctamcn te 
arrecadados ou transferidos dn P reíei1urn I\1unic ipa1 ele. \ ltn San 10. a $er informada da lavratura do con1ra10. 

15- DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRJO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
15.1. PRr::c;os: Os preço$ ofertado:- devem ser apresentados com a incidência de todos os [l~butos, encargos 
trabalhistas. previdenci:írios. fiscais e comerciais. taxas. frc Lcs, seguros. <lcslocamcnro~ de pessoal. custos, l ' dt·mai~ 
de;;pesas pte\·isíveis que poss:1111 incidir sobre o fornecimento. tncluúve a margem de lucro. 
15.2. Rl--'., \J LTSTE: Os valore:; consrnnres das proposras não sofrer~o reajuste antes de decorridos 12 (dozl') llll'Scs. 

h ipótese na gual I?o<lerá ser uLiliza_do o índice lGP- M da hmdaç,10 Getúlio Vargas. 
15.3. REEQUlLlBRJO ECONOl\[]CO-FTN,\NCETRO: a h.ipútese de sobrevirem fatos it111)te\·isivcis. ou 
prc\·isÍYeis, porém de conseqüências incalculáveis. retardadores ou impccliti\'t>S da execução do ,1jusrado, m1 ,1imla. 
cm caso d C' fo rça ma ior, caso fortuito o u fato do p rfocipe, configurando álca econômica exrraordinária e extrn 
co11 rr:1t1 .. rn l. poderá, mediante proccdimemo adminis tra ti\'C> onde resre den1.onsu-ada tal siruaçào l" termo adit.i\ e,. ser 

restabdccida a relação que as pan es pactuaram inicialmc:nte entre os encargos do contratado e a retribuiciio da \( 
.-\dm.inistraçào para a justa remuneração dos produtO$/serviços, ob jetinndo a manutenção do eL1ut.líbrio 
econômico- financeiro inicial do con1rnto, na fo rma do a.rugo 65, II, " d'' da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

~ IBI :.t -- ~~~ 
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16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
16. l- O l\.[unicípio de ALTO S.\NTO, com a it1wrn:niência da SECR E.T. \RI1\, assinará contrato com a(s) 
,·encedora(s) desra liciração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da conYocação expedida por 
esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação. podendo ser prorrogada somente uma , ·ez. c.1w111Jo 
solicirndn pela parte. desde gue ocorra motivo justificado e accjro pelo Conrrarn111 e. 
16.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a ass inar o contrato ou nào apresente siruac;:ào regular 
no ato da assinatura do mesmo. a autoridade superior dc,·crá extinguir os efciros da homologação e da adjuc.licaçào 
através do ato de rescisão e retornará os auws <lo processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sançóL'S 
cabÍ\'eis. 
16.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de mdhor proposta e convoca r~ outro licitanie, nbscrvada a 
ordem de qualificação e classificação. para , ·erificar as suas condiçôes de habilirnçito. e assim succssiYamentl'. 
16.4- O Licitante q1.Je, convocado dentro do prazo Jc ,,alidaJc da sua proposta, não celebr:ir o conrrato. deixar Je 
entregar a documentação exigida neste cdit:il ou apresenrn r documenraçào falsa, ensejar o retardaml'nto <la 
execuc;:ào de seu objeto, não mantin·r a proposta, fa lhar ou fra ud:ir na execução do conu·ato. comportar-se c.k 
modo inidônco ou cometer fraude fiscal, ficará impeilido de licitnr e contratar com o J\funicípio de , \ LTO S \ NTO 
e :-crá dcscrcJenciado no cadastro cio Município, pelo prno de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
prcvisrn~ cm edital e no contrato e da:- demais cominaçc)es lcgms. 

17- DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17. 1 - :\ fisc11 lizaçào do co11traro dar-se-á nos 1ermos do art. ú7 da Lej Federal 8.666 de 1993. será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em rcgisLro próprio toda~ 
a,; ocorrências relacionac.hs a execução e determinando o que for necessário à regul:uização de fal ha:- ou detci1os 
ob,;cn·ados. 
l 7.2 - .-\ fisca lização nào exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante tcrct:irn:-. por 
qu;i lguer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, c, na ocorrência desca, 
não implica correspon::;abilidade da .Administração ou de seus agente:- e prepostos. de conformidade com u an. 70 
da Lei Federal nº 8.666/9J e :-uas alterações. 
17.3 - O representante da Administrnçiio anot:1tá em registro próprio todas as ocorrências rdacionada~ com a 
execução do contrato, indicando dia. mês e ano. bem como o nome dos funcionátios à rcgul;irização c,·1.:nrw1lmcnrc 
e,wolvidos. determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obsc1Tados e encamit1hanclo 
o~ apontamentos à autoridade competente para as providências cabjveis. 
17..+ - No interesse da CON'Dv\T1\NTE, o objeto des te E ilitaJ, Termo de Referência e anexos po<lerá ~cr 
suprimido OLJ acrescido até o limite de 25º'º (Yime e cinco por cemo) do \'alor inicial da concrntaçào, facuhac..fa a 
supressão além desse limjte, por acordo entre as partes. conforme disposto no artigo 65, § 1 ° e 2 º, inciso TI da] .e1 
nº 8666/93. 
17 .5- o interesse da . \dm.inistração, o va lor ir1icial arualiziido da comrataçi\o poderá ser aumentado ou suprimido 
nré o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fun<lamento no art. 65, §§ lº e 2º. da Lei nº8.<>6Ci/93. 
17.6- r\ Licitante Contratad;i fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições licita<las, O!- acréscin1os ou :mpre!;sÔcs 
gue se fizerem necessárias. 
17.7- Nenhum acrél-cimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido ncsra condição. exceto as suprc::;sõcs 
result an te::: de acordo entre as partes. 

18. DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
18. l. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de form11 aLtlÔnoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93. inclusive quanto às prorrogaçôes, alreraçôes e rescisões. 
18.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produws licitados/con trara<los serão entregues mediante expcc.liçi\o 
de O Rl)J--:NS DE COl\fP~\S, por parte da adminisrraçiio ao licitante , ·cncedor, que indicarão os c1uanLit:lljvo:-. a 
serem entregues. de ;icordo com a conveniência e oportu nidade ac.lJninistrati,·a, a necessjclade e disponibilidade 
financeira ela CONTlv\T . \NTE 
18.2. 1. .\ Ordem de Compra cmirjda conterá os item; pretendidos e a respcc1i\'a quantidade, deYendo ser entregue Q 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-sími le ao seu número de telefone. ou airn.la / 
remetida ,·ia e-mail ao seu endereço cktrônico. cujo~ dados constem do cadastro municipal. • 
18.2.2. O contratado devei:IÍ entregar os produtos solicirndm, m1 Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serào entregues nas seguinres condiçôes: 
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a) Os produros dcvcrào ser entregues em no m ax1mo 05 (cinco) dias, nos locais a serem definido pda:-
SECRET_\lU.-\S REQL'TSJT,\ T ES. a partir da em.íssào da soliciraçào. 
LS.2.3. O aceite dos produtos pdo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ciYil do fornecedor por ,·ício de 
<.JUantidade, qualidade ou clisparidadc com as especificações csrnbdccidas no anexo deste edirnl t1ua11 1n aos 
produtos entregue~. 
l8 . .2.-I-. Os produros devem ser entregues conforme so.lici tac.lo na Ordem de Compra, observando rigorosamen te 
as especificações contidas no Instrumenro Convocarório, no Termo de Referência e ob~ctTações consrnnres tk 
sua proposta, bem ai.nda as normas t(cnicas "igente:;. 
18.2.5. Para os produtos objetos deste cerrame, deverá ser emjticfa fa tura e nota fiscal cm nome do c.la(s) unid,1Je(s) 
gestora($) do Município de .·\lto Sa nt o/CE. 
l8.2.5. I. ,\ s informações necessárias parn emissão da fawrn e nota fiscal deYCrào ser requeridas junto a(s) unidac.lc(s) 
gcs tora(s). 
18.2.6. rocas.o de constataçào da i.nadcc1uaçào <lo produto fornecido às normas e exigências espccilicadas neste 
ecliral. na ordem c.le compra e na proposrn vencedora a atlminisrraçào os recusará, <le\·cndo ser de uncdiato o u no 
prazo máxúno de 24 (vime e CJWttro) horas adtquado~ ;1s supracitadas condições. sob pena c.le aplicaçào c.l:is 
penalidades cabíveis, mi forma da lei e deste instnunento. 
18.3. Os produtos licirados/ contratados deverão ser entregues. obsern 111do rigorosamente as cspccificaçócs. 
contidas no Termo de Referência. nos anexos desse instrumento e disposições consrantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigcnrcs , assumindo o contratado a n.:sponsabilidacle pelo pagamento c.lc todo~ m 
i.tnprn,ms, raxas e guaisguer ônus de o rigem federal, estadual e municipal. bem como, quaisL1ucr encargos judici:1is 
ou extrajudiciais. sejam trabalhisras, prc\·idcnciários, fiscais e comerciais resultantes e.lo fornecimenro CJLIC lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a).\ reparar, corrigir. remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objcro em que ::-e ,,criticarem 
vicio$. tkfeíw~ OL1 incorreções; 
b)Rcsponsabilizar-se pelo~ danos causados cliretamente à Administração ou a terceiros, decorren tes de sua cu lpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou redu%indo essa responsabilidade a fisca lização nu o 
acompanhamento pelo t'.>rgfío interessado. 
l 8.-J.. O pagamenro somente será efetuado após o "atesto". pelo servidor competente, da ota r:i:-cal/ Fatura 
apresenrndi; pela Contratada, gue conterá o dctalhamento dos serviços executados. 
18.-+. J. O "atesto' ' fica conclicionado à verificação da conformidade ela Nota Fiscal/ Fatura aprcsenrnda pcla 
Contratada com os serviços cfeti\-amence prestados. 
l 8.5. Havendo erro na apresentação da Nora Fiscal/Fatura ou dos documet1Los pertinentes à contrntaçào, ou, 
ai.t1<la, circumtância que impeça a Li yuidação da despesa, o pagamento ficará pendente até tJUC a Contrarn<.h1 
providencie as meclidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamenm iniciar-se-á após a comproncào <la 
regularização ela situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
l8.6. Será efetuada a retenção ou glo~-rn no pagamento. proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se consrnrc gue a Contratada: 
18.6. 1. Não produziu os resultados acordados: 
18.6.2. Deixou de executar as ati\·idadcs contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
18.7 . .-\ores do pagamento, a Conrrnrante realizará consulta para verificar a manu tenção da$ condiçoe~ de 
habilitaçào da Contratada, de\·endo o resultado ser impresso, auiclllicado e jurnac.lo ao processo de pagamcn10. 
18.8. O pagamento será efetuado por meio de Orc.lem Handria de C:ré'wto, median te dcpó:-ito em conta corrente.'. 
na agência e es rabdccirnento bancário i.t1dicaclo pela Conrratada, ou por outro meio pre\·isto na lcgislaçào \·igcntc. 
l 8.9. Será considerada como dara do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
l8. l0 .. \ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Conlrarnda. t JUC 

por\'cntura não tenha sido acordada no contrato. 
18. 1 l - ( korrenclo au·aso no pagamento, desde que a CONTRATADA n:io tenha concorrido, de alguma (orma. 
para o au::1so, o , ·,llo r de"ido devrrá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na vanaçào do I nilicc 
Cera! de Preços - Disponibilidade Interna (ICP-Dl), divulgado pela Fundaçào Getúlio \ ',1rga:;;, no período 
compreenclido entre a data pre,·ista e a do efetivo pagamento, ac.lolando-st' o crirérío "pró-rata rernporis" para a~ 
atualizac;oes nos subperíodos infcriorts a 30(tri n ta) dias. 
18. 12 - Deverão ser enuti<las faruras de encerramento ao findar os \'Ínculos deste Conrrato por e~goramcnto do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contracual. 

1' .,.~ 
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18. 13- Serão descontados de (forma integra] ou parcelada) sobre o \'alor da fatura. os ,·alorcs decorrentes de 
indenizaçôes ou de multas evencualmt.:nce regislradas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
19. l. Solicitar a execução do objeto à CONTR.r\ T:\ D:\ aLravt:·s da emissàu de Ordem de Compn1 c ou Serviço. 
19.~. Proporcionar à CONTR .. -\T. \ D ,\ rodas as condições necess,1rias ao pleno cump rimento das obrigaçôt.:s 
decorrentes do Termo Contrarual, inclusive com o fo rnecimento do objeto do cerrarne, consoante esrnbclece a Lci 
redera! nu 8.666/ 1993 e suas alterações. 
l 9.3. r iscalizar o ob jeto deste contrato através de sua unidade competente. podendo. cm decorrência, solicitar 
providências dn CONTRXL.\DA, que atenderá ou justificará ck imediato. 
L 9.-1-. Notificar a CON'llt. \ T.-\D A, de c1ualgucr irregularidade decorrente da execução do objeto conLrarual. 
19.5. Efetuar os pagamento:- de,·idos à CO l')'R,\ T:\ D .\ nas condiçôes estabelecida~ neste contrato. 
19.6. Determinar o horário ela rc:1lii'.açào e.la cnlrega <los rro<luLos rodcndo ser v,1riávcl em caJa local e pnssÍ\ d de 
:1!Lcraçào. conforme conYeniência da CONTRATANTE com obscrdncia das leis trabalhistas. 
l 9.7. Aplicar as penalidades preYÍstas em ki e neste instrumento. 
19.8. Indicar os locais onde serão cntregues/pre$tados os produtos/scrYiços. 
19.9. Exigit o cumprimen to de Lodos os compromissos assumidos pda Concratada, de }lCorJo com as chiu:;ulas 
conrrn tuais e o::; termos de sua proposra. 
l 9.10. Nrnific:ll- a Contratada, por escrito, sobre imper feições . folhas o u irregularidades constatada:-- nos ~e1Yiços 
prestados, para gue sejam adoradas as medidas correti,·as necessárias . 
19. 1 l. [xigir da Contratada. a quaJque r tempo, documenraçiio que comprove o correto e tcmpe:--rivo pagamento 
de Lodos encargos previdenciários, tra balhistas, fiscais e com ercia.is decorrentes da execução dum· Comntto. 
l 9. J '.2. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsá~·el por seu acompanhamento e fi~cali1.nç:10, em 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/ 93. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
'.20. l-F.nn:egar os produws/equipamencos objeto do Contrato de conformidade com as condiçoe~ e pnv.os 
estabelecidos neste Edital, no Termo Con tranial e na proposta Yencedota do certame; 
~0.2- l\fantcr durante roda a duração do contra to, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as 
condições de habili tação e c1ualificaçào exigidas na licitação; 
20.3- PrO\·idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pda Cootratanrc: 
20..+- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, proYocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos em·ol\'idos na enLrega do objeto contratual. 
'.20.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indire tas guc indicam ou venham a incidir gobre a execução 
contratual, inclusive a~ obrigaçóes relaúvas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências. respondenc.lo obrigatoriamente pelo ficl cumprimen to das leis trabalhistas e específicas do 
lrabalh o e legislação correlata. aplicávei::. ao pessoal empregado na execução conrratual. 
20.6 - Presra.r imediarnmcnre as in formaçÕe$ e os esclarecimento:; que \'Cnham a ~cr solicitados pela conrraramc, 
sah-o quando implicarem cm in c.lagações de caráter técnico, hipótese cm gue serão respondidas no prazo de 2..J. 
(, ·inre e quatro) horas. 
20.7 - Substituir ou reparar o objeto contraruaJ que comrrovadamcnte apresente condiçôes de defci10 ou cm 
desconforntidades com as especificaçúes comtantcs no Termo de Refen'.~ncia, no prno fixado pelo Gestor do 
Contrato. 
'.20.8 - Pro,·idcnciar a subsuruiçiio de yL1ak1L1er profissional en\'nlvido na execução do objcLO conLraLm1I cuja 
condu ta considerada pela focnl.izaçiio da CONTR.\ T ,\ NTf,:. 
2\l.9 - Refazer a en treg;1 do objeto contrarual que cornp rnvad11mc:nte aprcscnLc con<liçôes de defeiw ou em 
desconformidades com as <::spccificac;ôes const:mtes no Termo de Rcicrência. contado da sua notificação. 
'.20. l O - Rcmo,·er. às suas expensas, todo o material c1uc es r.iver em <lesacordo com as especificaçóes básicas. e/ ou 
agucle crn guc for constatado dano cm decorrência de transporte ou acondicionamento, prm·idcnciando a 
:mbsLiruiçào do mesmo, no prazo imediato, contados da notificnçào c.1ue lhe for entregue oGcialrnente. 
'.20.1 l - Efetuar a en trega do objeto, em embnlagem do fa bricant<::, lacrada, cm perfeita~ concl.íções. conforme 
especificações, prazo e local constanLe:; neste E dital e seus anexos, acompanhado da rcspecti,·a nota fiscal, na gual 
constarão as indicações referentes a: marca. fa bricante, modelo, procedência e prazo de garanua uu ,·alidadc. 

~ ~~-· $ili!l1!;$Hli'l$i'>. 
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20.12 - Respons,1biliz::u--:-e pelos vício$ e danos decorremes tio objeto, de acordo com os nrt igos 12. 13 e 17 a '27. 
do Código de D efesn do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.13 - Obsen·ar, no c1uc couber, o C-:ú<ligo Civil Brasileiro, 1101mas Lécn icas, as leis e os rcgulamenLos pcrlincntcs. 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
2 l. l. . \dota-se como criLério de justiça e obediência ao princípio ju.rídico da razoabilidade, o cscalonamen to e 
rJpificaçào de eventos sancioná\'cis em edirn_is tlc prcgào, abúxo descritos, garantindo o direito tle exercício préYio 
de ampla defesa nos processos de sancionamcnco com o impedimento de licitar e contrnrnr coll'1 a L'niào, l·:stados, 
Distrito l'ederal e M unicípios, atendcntlo a rccomcndaçào constanl'e no subirem 9.3. 1.1 <lo , \ córdào TCL' / Plenário 
n" 1.793/2(11 l , art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de cluraçào: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

I- For1ar a cl:assificaçiio como microempresa ou empre~}l de 
1. lmpe<limcn10 de licitar pelo período <lc, no mínuno, 1 

petiucno porre parn obtenção de tra1amento fa,·orccidu t:m 

liciia<;ôt:s incent.iv:cidas ou não. 
(um) ano . . \córdào T C:Ll/PL nº 3074/ :2()11. 

II- Descumprir prazos esrnbelcci<lo~ pelo pregoeiro durante 
'.2 . Impedimen to de licitar pelo período de, no mímmo, 4 

a sessão de licirnçào para gualguer mamfcsraçào na sessão 
pública, gerando tumulro e a1rasos no certame. 

(y_ua1ro) meses. 

l I l Desistir <lo lance, sem jusrific;itiva, durante a sessiio 3. lmped1mcnro <lc liciuu: pelo período de, no mímmo, (, 

pública ou não manrj ,·er a proposta na fase de aceitação. (seis) meses. 

[\ ' \: ão apresentar ou deixar <le aprese mar doctunenracào 
4. lmpedtmento <le licirn.r pelo pt:ríodo de, no mírnmo. (1 

,olicirada nn edital na fase de aceitação da proposta, 

h.1hil iraç:io ou na conrrnraçào. 
(seis) meses. 

\ ' \pn·senrnr proposta comercial em desacordo corn o 5. lmpedimenro de licitar pelo pcrío<lo dt:, no mínimo. I 
l·'.diral, ocJ~ionando a frusraçào do certame em qualquer 
sentido. 

(um) ano. 

6. Impedimento de licitar pdo período <lc no mi111mo ;=; 

\ 'I \prcscnrnr docwrn:_nrncão falsa durante a liciraçào oi: (cinco) anos. 

contra 1 ação. 7. Comurucar ao ;..Gnisrériu Pulilico Estadual e ou l·edera 

para apurações de sançik~ de ordem penal. 

\ 'l I- !'-.:iio mnnter as condições habilirarórias durante a 
8. JmpecLmenw de lici1ar pelo período de, no mú1imo. ó 

i:xccuçào do contraro ou da vigência da ata de registro de 
($eis) meses. 

preços. 

9. Jmpedimenl o de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

\ 'lll- 'ão retirar a norn de e-1npenho/ niio a~sinarura da ;\ta. 
(um) ~no. 
10. Multa <l,·, no mínimo, 10% (dez por cento) do , ·:1lor do 
contrato/ nota de empenho. 

11. . \ c.-h-errénci,1 

IX- Entregar o oh1eto fo ra do prazo estabelecido no ediral 
12 . .\[ulia <lc. no mínimo, U,S ~ o (meio por cento) por <lia de 

,· tt:rmo <lc referência. 
arraso, aplicada sobre o "alor do marcrial não fornecido. 
limitada a 2U (\'1-nrc) drns .. \pós o vigésimo dia poclcr(i ser 
consi<lerada mexccuçáo roral ou parcial do ob1ero. 

13 \dvcrn:ncia; 

'\- "ão cferuar li troca do objeto. quando nor.ific,do, 
14. lmpedimcn10 de licirnr pelo período de, no mín11110, 1 
(um) ano. 

dur:in tc a c;ontniracào. 
15 ;\[ulta de. no mínimo. 1 O",, (dez p or cento) do y;ilor <lo 

conrrato / nora de empenho. 

16 . . \dYerrê11ci.-1 
17. :\lulta de, no mínimo, 0.5'' o (mc·io por ccnrn) por d.ia 

:--: I- Substi tuir o objero fora cio prazo esiabeleci<lo. 
de atraso, aplicada sobre o \'alor do material não 

~ulis1uuído, l.m,iia<la a~() (v111re) Jias . . \pó:- o \'1gé~1mo dta 
poder~ ~er consiJcrnda incxecucào roral ou pJrci,11 do 
ohjew. 
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18. \dvertência 
~ li- Deixar de realizar ou arrasar a in~tal.1cào ou montagem 19. lmpcdímcnro de licitar pclr, pt·ríodo de, nu mínimo. 6 
do {s) eguip:1111..:nro {s) tJuando pre,-isro no cdiral e te rmo de c~cis) me~e;;s. 

refrrência. 20. :-.lulrn d e. 11 0 mínimo. 05° o (meio por cenro) por di:1 JC' 

a traso, ap licada sobre o valor do equipamento. 

XIII Deixar de entregar documentac:10 o riginal e xigida 21. ,\ lult;1 de, no mínimo, J()ºo (d e;,. por ccnro) do ,alor do 
ne;;src Edir:11 durante a licirac:'io ou contr:11adio. contrnto/ nora d e cmpenhoh·alo r roral csiimado p,1r:1 o itt:m 

ou lote. 

Xl\" Comporrar-st'. c.le mudo inidônco na hei ração ou 
22. lmpeduncnto de licitar pelo período de, no mín 11 no, ::! 

conrra ração. cau/(ando prc)LÚzo a . \dminis traçào ou 
( dois) anos. 

demonstrand o ofensa :10 ordenamento jurídico. ao 
23. :-.rulta de, no mfrúmo, JU''o (ele/. por cento) do rnlor do 

regraincn ro d o ediral, aos licitantes, à . \ d ministrnçào e à 
contraro/ nora de empenho. 

socied ade. 

24. I mpedunenro de licitar por 5 (cinco) anos. 
XY Cometer fraude fiscal dur:mte a licitação ou 25. ;\ ful ra de, no mí111mo, 10°" (dez por cenro) do v:ilor do 
contra ração. conrrato/ noia ck empenho. 

26. Comurncar ao ;\ [rnistério Público Federal e ou Esrndu.tl. 

x , ·1- i'(ão recompor nívci;; c..le se1Tiço~ ,\cord ados, quando 
esgornc..los 0$ s:1nc1onan1cn I os p róptios, regulares C 27 • Impedimento de limar com a P.\1:\S pelo período de, 
increntes aos morurorame n tos técnico-operacional e no mínimo, 1 (um) ano. 
;tdministrativo do gcrenc iamenro contrntual. 

X \ ' 11- Dc1x.ir d e executar q ualguer o brigação pactuada ou 
28. Impedimen to de licitar com :.t P.\l. \S por, no minimo, 2 

prevista em lei e no edita l da presente licitação, em que não 
(dois) anos. 

se comine ourr:1 pcnafü.lad e. 

X\ ' lll- ~ão celebrar contrato, em convocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o murncípm d<' . \ho :-.a1110 
prazo de validade de p roposta. por, no núnimo, l (wn) ano. 

30. Impedimen to de licitar com a Pi\ l.\S por, no tT1J111mo, 2 
:\IX- l nexccucào cor.ti, previsto na Lei 8066/93 e Lei (d ois) anos. 

I 0.520/ 2002. 31. Multa d e, no númmo, 20° v ( \·it11e por ccn I o) solirc () 

valo r do contraro/ no t.i de empenho o u valo r da parcela. 

32. Impedimento d e lic itar com a P l'vIAS por, no minimo, J 
XX lnexecuçào parcial do o bjeto prc,·is10 na Lei 8666/ 93 e (um) ano. 

Lei I0.520/ 2002. 33. ,\lulra de, no mini.mo, 10% (dez por cen rn) sobre o valor 

corresponden te a pane não executada. 

~Xl- Dene!,>rir o u caluniar equipes técrnca e do p regoeirn, 

bem com o p essoas que inregram os pro cessos d a Pi\ !.AS, 

cm razão de <len úncias soh a acusação d e Jirecio nam enro 34. 1 mpedimento de licirar COITI a \c..l1111nis trado Públ1Ca 
de ccrt.1me, sem a apn.'scntaçào de provas perànentc$ ou a Federal . .Estadual. Municipal, pdo período de S (ciJ1co) :mo. 
aprescnrnçào d e pro ,·as in fund:1das, e.in processo 
,idm.i.n.isrrnúvo ins taurad o. 

X..'(]( _ Comcrt:r fraude fis cal no rccolh1men10 de quaisquer 
35. Declaraci'to de in1Jonc1dade tributos. 

X...,ll 1- Demonstrar não possuir idont· idade para contrarar 
com a \dminiscraçào cm \"irtudc de aros ilícitos prnrica<los. 36. Declarado de midone1dade 

X.."J\ ·- Frui: trnr ou fraudar, mt:di:mte ajus te. combinaçào 37. i\ lulra de ;1té 20º o e.lo fàtura nwnto brum <lo úlnmo 
ou q ualguer ourro expediente. () cará1er competi ti \'o de exe rcício anrcn or :.JO da inst:1un1t,:ào J,, processo 

procedimento liciratório público. ad nunisrr:w ,·o. 

38. Publicacào exrraordinária e.la dt:ci~,10 condenatc°>ri.1. 
X..'(\ '- 1 mpcdir, perrurbar ou frauc..lar a rcali;,.ação de 39. ,\lulia de até 20°0 do faruramento brnto do uliimo 
qualquer a io de p rocedimento lici1:1tório público. exerc1c10 anferior ao da insrauraçào do proct,sn 

ad111iru$trn1 ivo. 

40. Publicaç:io c.;x1rnordinána da dec1s:'io comlcna1ôna. (} 
•• rr 11-- ••tt .. :.:. ~--;~ ~-e ~ mtr ·* 
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~rr, ··., 

X..~ \ ' J. Criar, de modo fra udulcnro ou irregular, pessoa 41 . . \luh:i de até :21J0 o do forurnme nro brutc> do úlrimo 

jurídica para part1cip:1r de lic11 açào púhlic,1 ou celebrar exercício an1crior ,to da in~tauraç,io do procc,so 

contrnro adn1inis rrn 1ivo; adm.inis1rnu,·o. 

42. Publicado exrraord1mina da decisão condcnaróna. 

X..'(\ ' ! 1 \lanipular ou fraudar o equilfürio econômico 43 . .\lul ra de are 20° 11 do famramento bruro do úlnmo 
tüurnceiro dos contraros celebrado$ cxerc1c10 anrer10r ao da 1ns1auraç:io do processo 
com :i adminisrraçiío públic:i admmis1ra1i,·o. 

44. Publicação exrraorc.lllliria da decis:'io condenarón a. 

21.2. Serão considerado;:; injusrificados os atrasos não corn unic1dos tempcs1ivamentc e inde\'Ídamentc 
funda n,cntados, e a aceitação da justificativa ficará a critfrio da PJ\L \S yue deverá exanúnar a legalidade da conduta 

da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e acciro pela 

PJ\L\S, a licitan te vencedora ficará i:;enta das penalidades rnencionnc.las. 

2 1.3. Na hipó tese da multa a cingir o percentual ck LOUo (dez por cento) sobre o valor do com.rato. a P:i\L \S, poderá 
proceder a re$cisào unilateral do compromísso, lúpótese cm t jUC a ,Tnccc.lorn também se sujc1tará às sançiics 
ac.lmin iscrativas pre,·isrns oes te EdirnJ. Na ocorrênciri de fa lha maior po c.lení rnmbém ser apl icada a pc:nalic.ladc dt· 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a . \ dminiscraçào Pública, prevista no arr. 7" da Lei n" 
10. 2 50 /'.2002. 
21 A. 1\ s multas porventura aplicadas serão descontada:; do:- pagamentos devidos pela P i\L \ S ou cobradas 
dirernmerne cfo pessoa penafurnda , amigável ou judiciah11ente. e poderão ser aplicadas curnulntivamcntc à:; <lcmni~ 
~ançcies previstas neste Edital. 
21.5. O licitante/contratado será i.nfonnado que está passível da aplicação dn sanção e terá o clirei w de e:-.ercer a 
defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notiticaçào, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
2 l.5. 1. T ramcorrido o p razo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para a:,; 
an:ilises dev idas e para postei-ior decisão sobre a aplicação da sanção pela auto.tidade superio r. 
2 1.6 . • \s multas :serão recolhidas cm fa,·or da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias. a contar da d:ita do 
recebimento da comunicação em•iada pela autoridade competente, ou, quando for o rn!>O, inscritas na Dívida . \tiva 
e cobradas judicialmente. 
21. 7 .. \ s sanções aqui preYistas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas o u. no caso das multas. 
cumulati\'amentc, sem prejruzo de our ras medidas cabíveis. 

22- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
22. L. ~ \ inexecuçiio Lo tal ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hoL1ver uma das ocorrências prescrí tas no~ 
arúgos 77 a 81 da T.ei nº 8.666/93, de 2 1/06/93; 
22.1. l. .A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) D eterrninada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a '.\°II e X.VII do 
ar1. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedênci;1 mínimn de 30 (trinta) dias, obser\'ado o 
disposto no an:. 109, "T", letra "e'', da mesma lei; 
b) Amigável, por acordo entre as panes, caso haja conveniência para a cnntrntanre, reduzida a termo no Proce~so 
, \dnúnistrncivo, desde que, cumprido o esrnbckcimcnto no § LO cio ar t. 79 da Lei 8.666/93; e) Juclicial, nos termo:,; 
da legislaçào "igcnte. 
22.1.2. A Rescisão adminis lrativa ou amig:ivel será precedida de aurorização cscrirn e fundamenrnda da auron<lad(: 
competcn re; 

22. L.J. Os casos de rescisão contrarual serão formalmcnre mo ti\'ados nos amo~ do proce~so. ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
22.2. Cons tituem motivo para rescisào do Contrato: 
a) O nào-et1mprímento de cláusulas contra ruais, cspeci ficações e prnzos: 
b) O cumpcimcnto irregular de clfosu las contratuais. especificaçôcs e prazos: 
e) , \ lentidão do seu cumpti.mcnto, leYando a .\dn.inist:ração a compro\'ar a impossibilidade da conclusão clus ;{ 
se1Tiços ou fornecimento nos prazos estipulados; // 
d) O atraso injustificado do início de scrvi~·o sem jusrn causa e prévia comunicaç:io ?i \c.lm.in istração : 

~ !l!l!Wllll•IIIIJMV"' ~ ~ 
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e) • \ paralisação do serviço ou do fornecimento. sem justa causa e prévia comunicaçào à Admini~traçào: f) O 
des::trendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua cxl'cucào, 
assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reirerado de faltas na sua execução, anorn<la:;; na forma do parágrafo primeiro do anigo 67 da 
Lei nº 8.666. de 21 de junho de 1993; 
h) . \ decretação da falência ou instauração da insolvência civil: 
i) .\ dissolução da sociedade ou o folecimcnro do contratado: 
j) A alLeração wcial ou a modificação da finalidade ou <la e~truLUra Ja empresa que prejudique :1 cxccuç:io do 
Contrato: 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determjn;idas peb mâxuna 
auroridacle Administrativa a que esrá subordinado o con tratante e exaradas no processo Adminisu·acivo a llUe se 
refere o Contrato; 
1) • \ supressão. po r par1e da ,\dmjnistração, dos materiais, acarretnndo modilicaçõe:-- cio rnlor inicial do Comrato 
além cio limite permitido no parágrafo primeiro <lo artigo 65 <la Lei nº 8.666. de 21 de junho de 1993 em caw de 
não concordância por parte da empcsa: 
m) .\ su~pensão de sua execução por ordem escrita <la r\dm.inistração. por prazo 1:-uperior a 120 (cento e ,·inte) 
dias. sah-o cm caso de calamidade pública, grave perturbação dl'l ordem interna ou f:,>uerra. ou ainda por repelidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, il1depen<lentemente do pagamcnl'O obrigarório de indcnÍ7.açõe~ pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previsrn:;. assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas aié l JllC st' ja 

normalizada a situação; 
n) . \ ocorrência de caso fortuito ou força maio r, regularmente comprovada, impeditiva da execução <lo contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do ate. 27, sem prejuízo da:; sanções penais cabíveis: 
p) O reconhecÍ111ento dos direitos da Administração, em caso de rescisão admi.nistraciva prcvisia no an. 77 des1a 
Lei; 
,l) ,\ subcontratação total ou parcial do seu o bjeto, a associação do contratado com o utrem, a ces:--ão nu 
transferência, cotai ou parcial da posição contratual, bem co m o a fusão. cisão ou inc0111oração, que impfü1uc 
,·iolaçàn da Lei de T .icitações o u prejudique a regular execução do contrato. 

23- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23. 1- Independentemente de declaração expressa, a apresen tação da proposta implica na aceitação plena e toinl 
das condiçôes e ex.igencias desce e<lital, na veracidade e au tenticidade das informações constantes nos docunwn10s 
apresentados, e ainda, a .inexistência de fato .imped.itivo à participacàu da pessoa juríruca, bem como de yuc <lcvení 

declará-los quando ocorridos durante o certame. 
23.2- Conforme a legislação em vigot, esta licitação, na modalidade P regão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo. por ileg'ftlidade constarnda ou provocada cm qualquer fase cio proces~o; 
b) revogada, por conveniência da .'\dmi1ústraçâo, decorrente de motiYo superveniente, peninente l' suficiente para 

justificar o ato; 
23.3- Todo o procedimento licita tório de que trata este edital será registrado no hodrio oficial de Brasília, D1str1m 

Federal. 
23A - Esta licitação poderá ser, ern caso de feriado, transfe1-ida para o prinwiro <lia t'.itil subsequente. na mesm:1 

hora l' local. 
2}.5- Este editnl e ::;cus elementos consLituLivos poderão ser lidos e o btidos na Couússão de Pregão <la Prcie1tura 
1\funicipal de ,-\ J; ro S1\ NTO, localizada a Rua Cel. SimpUcio Bezerra, nº 198, Centro, no horário das D8:00 aré às 
1 1 :30 horas. ou poderá ser lido a1ra\'és do sirc: licitacao(a'altosünto.cc,j!ov.ht, ww,, .u.:e .i.:c.gO\ .hr o u 

h ttps: //b lkom l)t.illi.,S,:.!H!!.Ll:.lm.11-d J' ublic Access. 
23.6-Quaisqucr esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, duranre o expediente normal, Comissão de Pregl'io 
da Prefeitura f\funic ipal de :\LTO S;\NTO, localiz:ida a Cel. Siinplício Bezerra, n" 198. Centro, no horário das 
08:0D aré à:- 11 :30 horas, ou atra,·és dos telefones (088) 3+29.208(). 
23.7-0s casos omissos serão rcsoh·idos pelo Pregoeiro e, dependcndo do caso. pela autoridade cumpcrem<.\ no~ 

termos ela legislação perrinente. 
23.8 - QL1alguer modificação no Edital exige djvulgaçào pelo mesmo in:-trumcnco de publicado cm que se <leu o ~ 
1cxro original. reabrindo-se o prazo inicialmente e~tabelccido, cxce10 yuando, u1ques1ionn,·clmente, :, nlteraç:io não i,k 
afetar a formulação das propostas . 
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23.9 - No julgamento da habilitação e da:,; propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas <JUC não al1erem a 
substância das propos tas, <los documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamemado, rcgi~trn<lo 
em . \ ta acessível a todos, auibuindo-U1cs validade e eficácia para fins de lrnbilitaçào e class1licaçào. 
23. I () - Os licitantes assumem todos os custos de preparaçiio e aprcseniaçào de suas proposta:- e ;1 • \dmini:-1raçãn 
niio será, em nenhum caso, rc~pon~ávd por esse:,; CU!;tos, in<lependenremente da conduç;10 ou do resuh:1do do 
processo licicatório. 
23. l 1 - O liciranrc deverá manrer preposto, aceito peb .\dministraçào, no local do -;crviço, s<: for o caso, para 
repre:,;en1á-lo na execução do contrato. 
23.12 - Na contagem dos pra7,os esrabelecidos nes re Edital e seus . \nexos. excluir-se-á o dia do início l' incluir-s<.:
á o do vencimento. Só se iniciam e \Tncem os prazos cm <lias de expediente na 1\<lministrnç:'\o. 

24-DOFORO 

2-t.1 - Fica eleito o foro da Comarca de , \ !to Santo. Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer con1rovér!>Ía 
oriunda do presente edital, gue não po:-sa ser resolvida pela ,·ia administrariYa, renunciando-se, desde já, a gualguer 
ouLro, por mais privilegiado que seja. 

1\lto Santo, 01 de .J LLlho de 2021. 

~ ~ to , , s Pe,ein, 

Pregoeiro Oficial 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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